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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da
Seguridade Social, institui Plano de
Custeio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social,
além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores
avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a
sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou
sentença normativa.

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos:

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o

risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante

esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante

esse risco seja considerado grave.
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe
prestem serviços;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de

prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por
intermédio de cooperativas de trabalho.
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* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de
títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros
privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das
contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de
dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste
artigo.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69º do art. 28.
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com

base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento
de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de
estimular investimentos em prevenção de acidentes.

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho
Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de
empregados portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do
padrão médio.

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001).
§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém

equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista
nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente
dos espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer
modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de
patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de
transmissão de espetáculos desportivos.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de

efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos
desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no
prazo de até dois dias úteis após a realização do evento.

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol

profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas
auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio,
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de
espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual
de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução,
no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 desta Lei.

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações

desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23
desta Lei.

* § 10 acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação

desportiva que mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica
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organizada para a produção e circulação de bens e serviços e que se organize
regularmente, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

* § 11 com redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/09/2006.
§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades

diretamente relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de
futebol, não se estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas
sociedades empresariais beneficiárias.

* § 11-A acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007.
§ 12. (VETADO)
* § 12 acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000.
§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos

desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino
vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou
para sua subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e
da quantidade do trabalho executado.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000.

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os
efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica
seja a industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de
terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da
produção, em substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto

nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em
razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos
ambientais da atividade.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 1º (VETADO)
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação

de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na
forma do art. 22 desta Lei.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços

prestados a terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o
caput.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de

1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o
adicional de zero vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da
comercialização da produção, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural
(SENAR).

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
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§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa
jurídica que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e
reflorestamento como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a
utilização de processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou a
transforme em pasta celulósica.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize

resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente
dessa comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta
proveniente da comercialização da produção.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.666, DE 8 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a concessão da
aposentadoria especial ao cooperado de
cooperativa de trabalho ou de produção e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As disposições legais sobre aposentadoria especial do segurado
filiado ao Regime Geral de Previdência Social aplicam-se, também, ao cooperado
filiado à cooperativa de trabalho e de produção que trabalha sujeito a condições
especiais que prejudiquem a sua saúde ou a sua integridade física.

§ 1º Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos
percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado filiado a
cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços, conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente.

§ 2º Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos
percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a remuneração paga,
devida ou creditada ao cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que
autorize a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos
de contribuição, respectivamente.

§ 3º Considera-se cooperativa de produção aquela em que seus associados
contribuem com serviços laborativos ou profissionais para a produção em comum de
bens, quando a cooperativa detenha por qualquer forma os meios de produção.

Art. 2º O exercício de atividade remunerada do segurado recluso em
cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto que contribuir na condição de
contribuinte individual ou facultativo não acarreta a perda do direito ao recebimento do
auxílio-reclusão para seus dependentes.

§ 1º O segurado recluso não terá direito aos benefícios de auxílio-doença e
de aposentadoria durante a percepção, pelos dependentes, do auxílio-reclusão, ainda
que, nessa condição, contribua como contribuinte individual ou facultativo, permitida a
opção, desde que manifestada, também, pelos dependentes, ao benefício mais vantajoso.

§ 2º Em caso de morte do segurado recluso que contribuir na forma do § 1º,
o valor da pensão por morte devida a seus dependentes será obtido mediante a
realização de cálculo, com base nos novos tempo de contribuição e salários-de-
contribuição correspondentes, neles incluídas as contribuições recolhidas enquanto
recluso, facultada a opção pelo valor do auxílio-reclusão.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.430, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006

Altera as Leis nºs 8.213, de 24 de julho
de 1991, e 9.796, de 5 de maio de 1999,
aumenta o valor dos benefícios da
previdência social; e revoga a Medida
Provisória nº 316, de 11 de agosto de
2006; dispositivos das Leis nºs 8.213, de
24 de julho de 1991, 8.444, de 20 de
julho de 1992, e da Medida Provisória nº
2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e a
Lei nº 10.699, de 9 de julho de 2003.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as
seguintes alterações, acrescentando-se os arts. 21-A e 41-A e dando-se nova redação ao
art. 22:

"Art. 21-A. A perícia médica do INSS considerará caracterizada a
natureza acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de
nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente
da relação entre a atividade da empresa e a entidade mórbida
motivadora da incapacidade elencada na Classificação Internacional
de Doenças - CID, em conformidade com o que dispuser o
regulamento.
§ 1o A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste
artigo quando demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput
deste artigo.
§ 2o A empresa poderá requerer a não aplicação do nexo técnico
epidemiológico, de cuja decisão caberá recurso com efeito suspensivo,
da empresa ou do segurado, ao Conselho de Recursos da Previdência
Social."
"Art. 22. ..................................................................................................
.................................................................................................................
§ 5o A multa de que trata este artigo não se aplica na hipótese do caput
do art. 21-A." (NR)
"Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado,
anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de
acordo com suas respectivas datas de início ou do último
reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor
- INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.
§ 1o Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do
salário-de-benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos
adquiridos.
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§ 2o Os benefícios serão pagos do 1o (primeiro) ao 5o (quinto) dia útil
do mês seguinte ao de sua competência, observada a distribuição
proporcional do número de beneficiários por dia de pagamento.
§ 3o O 1o (primeiro) pagamento de renda mensal do benefício será
efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação
pelo segurado da documentação necessária a sua concessão.
§ 4o  Para os benefícios que tenham sido majorados devido à elevação
do salário mínimo, o referido aumento deverá ser compensado no
momento da aplicação do disposto no caput deste artigo, de acordo
com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência Social."

Art. 2o  O art. 3o  da Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 6o  :

"Art. 3o  ...................................................................................................
.................................................................................................................
§ 6o  Aplica-se o disposto neste artigo aos períodos de contribuição
utilizados para fins de concessão de aposentadoria pelo INSS em
decorrência de acordos internacionais.” (NR)

.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
GABINETE DO MINISTRO

RESOLUÇÃO Nº 1.236, DE 28 DE ABRIL DE 2004

O PLENÁRIO DO CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL - CNPS, em sua 99ª Reunião Ordinária, realizada no dia 28 de abril de 2004,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;

Considerando a necessidade de se conferir estímulo ao desenvolvimento
econômico via redução de custos e fomento ao trabalho saudável;

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento do enquadramento dos
ramos de atividade econômica por grau de risco para fins de incidência de contribuição
previdenciária;

Considerando o disposto no art. 10 da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003,
resolve:

1. Aprovar a proposta metodológica em anexo, que trata da flexibilização
das alíquotas de contribuição destinadas ao financiamento do benefício de
aposentadoria especial e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.

2. Determinar que haja mecanismo de acompanhamento permanente da
implementação da nova proposta metodológica, com a participação da sociedade.

3. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AMIR LANDO
Presidente do Conselho

ANEXO

FATOR ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO - FAP: UMA ABORDAGEM
EPIDEMIOLÓGICA

1. Introdução
Os acidentes de trabalho afetam a produtividade econômica, são

responsáveis por um impacto substancial sobre o sistema de proteção social e
influenciam o nível de satisfação do trabalhador e o bem estar geral da população. No
Brasil, os registros indicam que ocorrem três mortes a cada duas horas de trabalho e três
acidentes a cada minuto de trabalho. Isso apenas entre os trabalhadores do mercado
formal, considerando o número reconhecidamente subestimado de casos para os quais
houve notificação de acidente do trabalho, por intermédio da Comunicação do Acidente
do Trabalho - CAT.

Estima-se que a ausência de segurança nos ambientes de trabalho no Brasil
tenha gerado, no ano de 2003, um custo de cerca de R$32,8 bilhões para o país. Deste
total, R$ 8,2 bilhões correspondem a gastos com benefícios acidentários e
aposentadorias especiais, equivalente a 30% da necessidade de financiamento do
Regime Geral de Previdência Social - RGPS verificado em 2003, que foi de R$ 27
bilhões. O restante da despesa corresponde à assistência à saúde do acidentado,
indenizações, retreinamento, reinserção no mercado de trabalho e horas de trabalho
perdidas.
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Isso sem levar em consideração o sub-dimensionamento na apuração das
contas da Previdência Social, que desembolsa e contabiliza como despesas não
acidentárias os benefícios por incapacidade, cujasCAT's não foram emitidas. Ou seja,
sob a categoria do auxílio doença não ocupacional, encontra-se encoberto um grande
gente de acidentes que não compõem as contas acidentárias.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO CNPS Nº 1.269, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2006

O PLENÁRIO DO CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL - CNPS, em sua 118ª Reunião Ordinária, realizada no dia 15 de fevereiro de
2005, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991;

Considerando a necessidade de se conferir estímulo ao desenvolvimento
econômico via redução de custos e fomento ao trabalho saudável;

Considerando o resultado dos estudos desenvolvidos pelo Ministério da
Previdência Social, por intermédio da Secretaria de Previdência Social desde a edição
da Resolução nº 1.236, de 28 de abril de 2004, que trata da metodologia para a
flexibilização das alíquotas de contribuição destinadas ao financiamento do benefício de
aposentadoria especial e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho;

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento da metodologia para
potencializar a acurácia do método e suprimir redundâncias, resolve:

1. O anexo da Resolução nº 1.236, de 2004, passa a vigorar com a redação
dada pelo anexo a esta Resolução.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
NELSON MACHADO - Presidente do Conselho

ANEXO

NEXO TÉCNICO EPIDEMIOLÓGICO PREVIDENCIÁRIO
 FATOR ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO

1. Introdução Os acidentes de trabalho afetam a produtividade econômica,
são responsáveis por um impacto substancial sobre o sistema de proteção social e
influenciam o nível de satisfação do trabalhador e o bem estar geral da população. No
Brasil, os registros indicam que ocorrem três mortes a cada duas horas de trabalho e três
acidentes a cada minuto de trabalho. Isso apenas entre os trabalhadores do mercado
formal, considerando o número reconhecidamente subestimado de casos para os quais
houve notificação de acidente do trabalho, por intermédio da Comunicação do Acidente
do Trabalho - CAT.

Estima-se que a ausência de segurança nos ambientes de trabalho no Brasil
tenha gerado, no ano de 2003, um custo de cerca de R$32,8 bilhões para o país. Deste
total, R$ 8,2 bilhões correspondem a gastos com benefícios acidentários e
aposentadorias especiais, equivalente a 30% da necessidade de financiamento do
Regime Geral de Previdência Social - RGPS verificado em 2003, que foi de R$ 27
bilhões. O restante da despesa corresponde à assistência à saúde do acidentado,
indenizações, retreinamento, reinserção no mercado de trabalho e horas de trabalho
perdidas.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


